Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo

                            Requeiro,na forma regimental,notadamente, com fulcro no artigo 111 do Regimento Interno, seja apreciado pelo Douto Plenário desta Nobre Casa Legislativa a seguinte EMENDA MODIFICATIVA  ao Projeto de Lei 2851/2009:

Art 1º– O Artigo 1º do Projeto de Lei 2851/2009 passa a ter a seguinte redação:

“Art 1º – Para nomeação aos cargos de Direitor e de Dirigentes das Instituições de Ensino Municipais mantidas pelo Poder Público, o Chefe do Poder Executivo deverá escolher dentre os candidatos constantes de lista tríplice formada a partir de eleições direitas, livres e secretas,  realizadas no âmbito de cada unidade, para mandato de 4 (quatro) anos, com direito a uma reeleição.”

Nova Friburgo,  26 de setembro de 2011

Vereador JORGE CARVALHO - PMDB 

JUSTIFICATIVA  A PROPOSTA DE EMENDA À LEI Nº 2851/2009

Egrégio Plenário,

                      Como é sabido e ressabido, vivemos hodiernamente em um Estado Democrático de Direito, consolidado pela Constiutição da República.




Desta sorte, trazemos a debate o princípio constituicional da igualdade, objetivando fundamentar a Emenda Modificativa ora apresentada.

                   O princípio constitucional da igualdade constitui um dos pilares do Estado Democrático de Direito e é essencial para a democracia contemporânea.

 Bem, no caso em discussão, com fincas nos ensinamentos do Ex – Ministro do STF – Eros Grau, devemos utilizar de “bom senso” ao tratar matéria tão delicada relativa à servidores da educação.

 Como prevê a Constituição da República, o Presidente da República, os Governadores de Estado e Prefeitos, são eleitos de forma democrática para mandatos com duração de 4 (quatro) anos, tendo os mesmos direito à reeleição. 


  Assim, em que pese as devidas proporções, seria de incomensurável bom senso, que os Diretores e Dirigentes possam ser escolhidos pelo Chefe do Poder Executivo, dentro da propalada lista tríplice, para cumprir um mandato de 4 (quatro) anos, com direito a reeleição. 


  Tal prazo encontra-se dentro da razoabilidade, como também é usado nas eleições do Presidente da República, Governadores e Prefeitos de nosso país.


 Desta feita, pautando-se nos princípios contitucionais da igualdade, bem como, no bom senso que sempre pairou nesta Casa de Leis, necessário é o acolhimento da presente Emenda Modificativa.



É a justificativa.

